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ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE __________ NAS 
DEPENDÊNCIAS DO CNPq. 
 

 
 
1. CONTRATANTE 
 
Nome: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
CNPq 
Natureza Jurídica: Fundação Pública Federal criada pela Lei n.º 6.129, de 06 de 
novembro de 1974 
CNPJ n.º : 33.654.831/0001-36 
Endereço: SEP/Norte, Quadra 507, Bloco “B”, Edifício CNPq 
Cidade: Brasília  UF: DF CEP: 70740-901 
Representante Legal:  
C.P.F./ M.F. :  
Nacionalidade:  Estado Civil:  
Cargo: Presidente  
 

Residência:  
Ato de Nomeação:  

 
 

 
2. CONTRATADA 

 
Denominação: 
CNPJ n.º : 
Endereço: 
Cidade:  UF: Cep:  
Telefone:  Fax:  
Representante legal:  
C.P.F./ M.F.: 
Nacionalidade:                                                            Estado Civil: 
Cargo:  Ato de Designação:  

Identidade n.º:  Data expedição:  Órgão expedidor:  

Endereço Residencial:  
Cidade:  UF: CEP:  

 
 

 DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
 Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes 
anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a 
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autorização exarada nos autos do Proc. n.º 01300.005371/03-1, pactuar a prestação de 
serviços de manutenção de bens móveis e imóveis (e/ou), serviços gerais (e/ou) 
conservação e limpeza nas dependências do CNPq,  firmando, nesta oportunidade, o 
instrumento contratual que observará os preceitos de direito público e  as disposições da 
Lei n° 10.520, de 17.06.2002, Decreto n° 3.555 de 08.08.2000 e Lei n° 8.666 de 
21.06.1993 e IN/MARE n° 18 de 22/12/97, e que será em tudo regido pelas condições 
constantes das cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam nos seguintes termos: 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
 Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de   
............................... CNPq, de acordo com as prescrições descritas no item e locais 
constantes do Anexo I – Termo de Referência/Plano de Trabalho/Projeto Básico. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA. A descrição dos serviços anteriormente feita não é exaustiva, 
devendo ser executadas todas e quaisquer outras atividades relacionadas ao objeto do 
presente contrato que se mostrem necessárias ao completo alcance do que é por ele 
objetivado, assim como aquelas ofertadas e descritas na proposta da CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 A execução dos serviços contratados observará o  regime de empreitada por preço 
global, previsto no art. 10, II, "a", da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA. A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços 
objetivados pelo presente contrato obedecendo rigorosamente às técnicas apropriadas, 
utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado, todos eles integrantes dos 
seus quadros, tudo em conformidade com o que consta do anexo “Termo de 
Referência/Plano de Trabalho/Projeto Básico”. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Na execução do objeto do presente contrato, envidará a CONTRATADA todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
forem confiados, obrigando-se ainda a:   
 
 
 a) recrutar e manter, em seu nome e sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos 
serviços, devidamente identificados através de crachá, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive os encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária, comercial e fiscal, e de quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora, não se transferindo em 
nenhuma hipótese para o CONTRATANTE eventuais ônus decorrentes do 
inadimplemento de tais obrigações; 
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 b) realizar a imediata substituição de qualquer empregado que, a critério do 

CONTRATANTE, não esteja habilitado à execução dos serviços nas 
condições estabelecidas no presente contrato, ou em razão de faltas, férias, 
descansos semanais e outros da espécie, sem nenhum ônus adicional para 
o CONTRATANTE; 

 
 c) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE na execução do presente contrato, 
atendendo, com a diligência possível, às determinações da Unidade 
Fiscalizadora, voltadas ao saneamento de faltas e correção de 
irregularidades verificadas; 

  
 d) fornecer e distribuir mensalmente aos seus empregados vales-refeição, para 

cada dia de efetivo trabalho, fornecendo também, através, de solicitação 
prévia da CONTRATANTE, vales extras para os funcionários que realizem 
serviços extraordinários, com antecedência mínima de 24 horas; 

 
 e) fornecer e distribuir vales-transportes em número suficiente a locomoção dos 

empregados de sua residência ao local de trabalho, e deste à residência e 
vales extra para os funcionários que realizem serviços extraordinários, com 
antecedência mínima de 24 horas; 

 
 f) reparar, com a presteza possível, os danos causados por seus empregados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
 
 g) anexar aos faturamentos cópias das folhas de freqüência e respectivas 

planilhas de cálculos do mês de referência, que espelharão os valores 
faturados; 

 
 h) indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus 

empregados às instalações, móveis, utensílios, equipamentos, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA; 

 
 i) responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados ou 
prepostos; 

 
j) observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 

l) efetuar pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nas atividades, 
até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, apresentando 
ao fiscal do contrato, preposto do CONTRATANTE, a competente folha de 
pagamento;  

 
m) a CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as 

ocorrências que possam  a vir embaraçar os serviços contratados.  
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CLÁUSULA QUARTA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
 Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
 
 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução 
dos serviços; 

 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

 
c)  participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços; 
 

d)  prestar as informações e os esclarecimentos que venham  a ser solicitado pelos 
empregados da CONTRATADA;  

 
e)  designar representante com competência legal para proceder o acompanhamento e 

fiscalização dos serviços deste Contrato.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA REMUNERAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 Pela regular e completa execução dos serviços objeto do presente contrato, fará 
jus a CONTRATADA a remuneração mensal de R$.........(.............). O valor global dos 
serviços está estimado  em R$.......(.............). 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, até 
o último dia útil de cada mês, documento fiscal específico referente aos serviços 
executados, que será necessariamente acompanhado dos comprovantes de recolhimento 
das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), em original com cópia autenticada 
que ficará retida, correspondente ao mês da última competência vencida, compatível com 
o efetivo declarado e freqüência de todo o pessoal envolvido na execução do objeto 
contratual. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da apresentação do documento fiscal para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo CONTRATANTE 
será devolvido à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos para pagamento a partir da 
data de sua reapresentação. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo 
CONTRATANTE em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA 
suspenda a execução dos serviços, ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus 
empregados. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado dentro de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data da aprovação do documento fiscal, através de depósito na conta-corrente 
da CONTRATADA, devendo ela, para esse efeito, notificar formalmente ao 
CONTRATANTE os dados correspondentes. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA: No preço estão incluídos todos os custos operacionais 
da atividade da CONTRATADA, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto deste contrato. 
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SUBCLÁUSULA SEXTA: O CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer 
fatura, no todo ou em parte, no caso de: 
 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de débito de qualquer natureza com o 

CONTRATANTE; 
c) existência de débito no SICAF. 
 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: O pagamento somente poderá ser efetuado após a 
comprovação do recolhimento das contribuições sociais e atestada a conformidade dos 
serviços, de acordo com as exigências contratuais.  
 
SUBCLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE, nos termos do art. 31, da Lei n.º 
8.212//91, com redação dada pela Lei n.º 9.711/98, reterá  11% (onze por cento) do valor 
bruto do documento fiscal de prestação de serviços e recolherá a importância retida aos 
cofres do INSS até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do respectivo 
documento fiscal, em nome da CONTRATADA, observado o disposto no § 5º, do art. 33, 
do mesmo dispositivo legal, correspondente ao recolhimento das contribuições destinadas 
à Seguridade Social. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA REPACTUAÇÃO 

 
 Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a 
que a proposta se referir, ou da data da última repactuação, considerando como data do 
orçamento a que a proposta se referir, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
antecipações e  benefícios não previstos originariamente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  A presente repactuação será precedida de 
demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e 
Formação de Preços apresentada no ato convocatório. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA  Em havendo alterações deste contrato por parte do 
CONTRATANTE, que aumentem os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
assinatura deste contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 Com vista a atender as despesas previstas neste contrato no presente exercício, o 
CONTRATANTE destaca recursos em conformidade com a discriminação feita a seguir: 

 
a) valor:    R$  
b) nota de empenho:   
c) data de empenho:   
d) natureza da despesa:   
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SUBCLÁUSULA ÚNICA: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
contrato, em exercício futuro por parte do CONTRATANTE, correrão à conta de suas 
dotações orçamentárias do respectivo exercício, sendo objeto de termo aditivo a 
indicação do créditos e empenho para sua cobertura. 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA VIGÊNCIA 

 
 O presente contrato vigerá pelo período de doze (12) meses, contado da data de 
sua assinatura, podendo ser objeto de sucessivas prorrogações, através de termos 
aditivos, até que seja alcançado o prazo máximo em lei admitido (art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93). 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 A execução das atividades contratuais ora pactuadas será acompanhada e 
fiscalizada por  representante do CONTRATANTE especialmente designado para esse 
fim, a ser oportunamente indicado pela área gestora, doravante denominado 
simplesmente Unidade Fiscalizadora.  
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O representante do CONTRATANTE anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente contrato, 
sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

 
 a) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 

 
 b) assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA, é 

suficiente para o bom desempenho dos serviços; 
 
 c) documentar as ocorrências havidas em registro própria, e a freqüência dos 

empregados,  firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA; 
 
 d) fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 

contratada, compatível com os registros previstos, no que se refere à execução 
do contrato e solicitar, quando for o caso, comprovante de quitação das 
obrigações e encargos; 

 
 e) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial na  aplicação das sanções, alterações e repactuações do 
contrato; 

 
f) fiscalizar a execução do presente contrato, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições constantes de suas cláusulas; 
 
g) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
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h) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela 
CONTRATADA de quaisquer exigências previstas na legislação, no contrato e 
no edital. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não 
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita 
execução do objeto contratual. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA O CONTRATANTE poderá exigir, a seu exclusivo 
critério, a apresentação periódica, por parte da CONTRATADA, da seguinte 
documentação: 
 

a) cópia do contrato de trabalho e do regulamento interno da empresa, se houver, 
bem como do acordo ou da convenção coletiva de trabalho, ou ainda, do 
acórdão normativo proferido pela Justiça do Trabalho, se for o caso, relativos à 
categoria profissional a que pertence o trabalhador, para que se possa verificar o 
cumprimento das respectivas cláusulas; 

 
b) registro de empregados e cópia das páginas da carteira de trabalho e 

Previdência Social, atestando a contratação; 
 
c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames 

médicos (admissional e periódicos e, se for o caso, de retorno ao trabalho e de 
mudança de função); 

 
d)  comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP; 
 
e) cartão, ficha ou livro de ponto assinado pelo empregado, em que constem as 

horas trabalhadas, normais e extraordinárias, se for o caso; 
 
f)  recibo de concessão do aviso de férias (30 dias antes do respectivo gozo); 
 
g) recibo de pagamento, atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, 

férias + 1/3 e 13º salário (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de 
salário-família, caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 
464 da CLT, acompanhado de comprovante de depósito bancário na conta do 
trabalhador; 

 
h) comprovantes de opção e fornecimento do vale transporte, quando for o caso; 
 
i)  comprovantes de recolhimento de contribuição sindical e outras devidas aos 

sindicatos, se for o caso, na época própria; 
 
j)  comprovante de entrega da RAIS e de que o trabalhador dela faz parte, quando 

for o caso; 
 
l) documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou 

coletiva, se o serviço assim o exigir; 
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m) comprovantes que atestem o correto depósito do Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço em conta vinculada aberta para esse fim; 

 
n) outros de que a norma coletiva da categoria, o regulamento interno da empresa 

ou o próprio contrato de trabalho exigirem o cumprimento. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 As obrigações resultantes do presente contrato deverão ser executadas fielmente 
pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, 
respondendo cada uma delas pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. Executado o objeto contratual, será ele recebido em 
conformidade com as disposições contidas nos  arts. 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com as condições contratuais  e seus anexos. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
 Para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA 
presta, nesta oportunidade, garantia, na modalidade de sua escolha nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 56, da Lei nº 8.666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato, somente podendo ela ser liberada após o 
encerramento das atividades nele pactuadas, ficando a CONTRATADA obrigada a 
renovar e a reapresentar a garantia sempre que se deliberar pela prorrogação do prazo 
de vigência inicialmente pactuado. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

 
 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivos para rescisão do presente contrato a ocorrência de qualquer uma das 
situações previstas no art. 78  da Lei 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
DAS SANÇÕES 

 
 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 
seguintes sanções: 

 
 
a) advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca 

gravidade; 
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b) multa de até 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato devidamente 
atualizado, quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das 
obrigações assumidas. 

 
c) multa de até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, devidamente 

atualizado, na hipótese de, já tendo a CONTRATADA sofrido punição na 
forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer igual sanção, sem 
prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais sanções 
cabíveis; 

 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE por até 02 (dois) anos; 
  
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir 
as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-
fé. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente 
descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo 
quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito 
jurídico de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA  A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no caso de suspensão de licitar, 
a CONTRATADA será descredenciada por 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e das demais comunicações legais. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA   Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da 
execução dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando 
sobrestada até o julgamento do pleito. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, 

o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas que vão a 
seguir discriminadas: 

 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE; 
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais 

e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua 
continuidade, na forma prevista na legislação em vigor; 

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados ao CONTRATANTE;  

  d) execução da garantia contratual. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Caso a CONTRATADA cometa falhas sucessivas ou 
demonstre um desempenho insatisfatório ou imperícia na execução de determinado (s) 
tipo (s) de serviço (s) compreendido (s) no escopo do presente contrato, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, a seu critério, executar diretamente ou adjudicar  
os serviços em  questão à outra firma de sua livre escolha, após comunicação por escrito 
à CONTRATADA, sendo certo que a CONTRATADA arcará com todas as despesas daí 
decorrentes. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A utilização, pelo CONTRATANTE, do direito a ele 
assegurado no item anterior, não implicará, necessariamente, em renúncia aos demais  
recursos postos à sua disposição por este contrato, não cabendo à CONTRATADA 
reivindicações de quaisquer natureza em conseqüência da aplicação, pelo 
CONTRATANTE,  do disposto no caput. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA Para atrasos superiores a 90 (noventa) dias nos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já autorizados e 
executados, assegura-se à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das suas obrigações até que seja normalizada a situação, salvo motivo 
impeditivo de força maior, devidamente caracterizado e justificado pelo CONTRATANTE. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente contrato, não sendo permitida, 

outrossim, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto 
do contrato. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA 
DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

 
 A CONTRATADA não poderá, exceto em curriculum vitae, utilizar o nome do 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, nos termos previstos 
na cláusula anterior. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA. A CONTRATADA não poderá, outrossim, pronunciar-se, em 
nome do CONTRATANTE, à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às 
atividades do CONTRATANTE, bem assim de sua atividade profissional, sob pena de 
imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 
DA LICITAÇÃO 

 
O contrato ora celebrado foi precedido de licitação, realizada na modalidade de Pregão registrada 

sob o n.º 001/2004, cujos atos encontram-se no Processo n.º 01300.005371/03-1. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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O presente contrato será regulado por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, a Lei n.º 

8.666/93, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA 

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os 
documentos abaixo relacionados: 

a) Edital de Pregão; 
b) Proposta da adjudicatária; 
c) Termo de Referência/Plano de Trabalho/Projeto Básico. 
 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA. Em caso de conflito entre as estipulações ou condições 
constantes deste instrumento e do edital com as da proposta, fica desde logo 
estabelecido que prevalecerão sempre aquelas contidas neste contrato. 
 
 

CLÁUSULA VIGÊNCIA  
DO PESSOAL 

 
O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá 

vínculo de qualquer natureza com o CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer 
pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. Na eventual hipótese de vir o 
CONTRATANTE a ser demandado judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de todas e quaisquer 
despesas que, em decorrência, vier a ser condenado a pagar, incluindo-se não só os valores judicialmente 
fixados, mas também outros alusivos à formulação da defesa. 
 
 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
 
 A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à 
assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu 
objeto, preservando atualizados os seus dados cadastrais juntos aos registros competentes. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação, em extrato, do presente contrato na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA 
DO FORO 

 
 Elegem as partes o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e questões oriundas 
do presente contrato. 
 



 

 12

 E como prova de assim haverem livremente pactuado, firmam o presente 
instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma. 
 

Brasília - DF,____ de________________ de 2004 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
CPF: 
___________________________________ 
CPF:        

 
 


